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2015-0100027-2  0001711400602-1 13  SERVICOS AUTOMOTIVOS PEDRODAVI LTDA
2015-0086130-4  0016324400051-1 10  GILMAR AMORIN
2018-0007741-2  0008222300024-1 93  SALT CONTEUDO ARTISTICO LTDA EPP
2018-0007687-4  0002208602692-1 38  LIVE NATION BRASIL ENTRETENIMENTO LTDA
2018-0007459-6  0016205101611-1 47  INTERLAGOS MOTOR CLUBE
2018-0007067-1  0007316100567-1 7  ASSOCIACAO PAULISTA DE 
  CIRURGIOES DENTISTAS
2018-0006999-1  0000908100019-1 58  ASSOCIACAO CONGREGACAO DE 
  SANTA CATARINA
2018-0001932-3  0008322603401-2 12  H BRASIL IMPORTACOES E EXPORTACAO S.A
2018-0000995-6  0007328300043-1 383  SAO PAULO PREFEITURA
2017-0186757-1  0015801100074-1 422  ASSOC.BRAS.DAS EMPRESAS DE 
  UTILIDADES EPRESENTES
2017-0143062-9  0018724400016-1 9  MANDARIN AUTO POSTO LTDA
2017-0129173-4  0007436100017-1 16  FUKUYA KANEMOTO & CIA LTDA
2017-0126132-0  0016005501274-1 13  POSTO PROVIDENCIA II LTDA
2017-0121402-0  0019600100364-1 9  POSTO DE SERV.AUT.E COM.DE 
  COMB. PARIS LTDA
2017-0106018-0  0014419600208-1 6  AUTO POSTO MAX PREMIUM LTDA
2017-0103090-6  0001904700292-1 8  SOCIEDADE PEQUENO JESUS
2014-0244637-0  0005806300013-1 11  INSTITUTO DAS FILHAS DE SAO JOSE
2014-0252642-0  0008927800117-1 4  COM.VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS FIG LTDA
2006-0235384-6  0001008400580-1 3  RF 7 POSTO DE SERVICOS LTDA
2007-0082127-5  0014709900158-1 4  AUTO POSTO SHOPPING ARICANDUVA LTDA
2013-0301396-3  0009902100228-1 3  CONDOMINIO EDIFICIO 
  CENTRO EMPRESARIAL IUDICE
2007-0261819-1  0006202200820-1 6  AUTO POSTO GOLD STAR LTDA
2010-0135519-5  0010417800214-1 6  VOCAL COMERCIO DE VEICULOS LTDA

 HABITAÇÃO
 CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

 SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SECMH

RESPOSTA(S) À(S) CONSULTA(S) FEITA(S) AO EDITAL 
Nº 001/2017/CMH - PROCEDIMENTOS DE ELEIÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES COMUNITÁRIAS E OR-
GANIZAÇÕES POPULARES LIGADAS À AREA HABITACIO-
NAL E DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA 
COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – CMH

Atendendo ao disposto no §3º do artigo 3º do EDITAL Nº 
001/2017/CMH, a Comissão Eleitoral do CMH instituída pela 
Portaria nº 131/17 SEHAB.G, publicada no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo em 31/10/2017, alterada pela Portaria nº 
151/17 SEHAB.G, publicada no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo em 14/12/2017,vem prestar os seguintes esclarecimentos:

1-Consulta feita por Sr. Q. em 24/1/2018:
“Bom dia à Comissão Eleitoral CMH.
Uma dúvida que surgiu em nosso grupo e venho por meio 

dessa solicitar esclarecimento é se um funcionário público apo-
sentado pode pleitear uma vaga junto ao CMH nos Movimentos 
de Moradia?

Desde já agradeço.”
Resposta à Consulta feita por Sr. Q. em 24/1/2018:
O Edital nº01/2017- CMH estabelece no artigo 4º quais as 

condições dos candidatos para serem aptos a se candidatar ao 
processo eleitoral do CMH.

Para a questão formulada pelo “ Sr. Q.”, ele não nos 
esclareceu se o funcionário público aposentado exerce atual-
mente cargo em comissão no Poder Público Federal, Estadual e 
Municipal, ou detentor de mandato eletivo no Poder Executivo 
ou Legislativo.

Se o funcionário público está aposentado e não exerce atu-
almente nenhum cargo em comissão no Poder Público Federal, 
Estadual e Municipal, ou detentor de mandato eletivo no Poder 
Executivo ou Legislativo, ele poderá se candidatar. Caso contrá-
rio não poderá se candidatar.

Transcrevemos a seguir o Art. 4º. §1º. e seus incisos do 
Edital nº01/2017- CMH:

Art. 4º. Estão aptos a ser inscritos para as vagas do CMH 
somente candidatos (as) indicados pelas entidades comuni-
tárias e organizações populares ligadas à área habitacional 
e pelas entidades da sociedade civil constituídos nos termos 
previstos no presente edital.

§1º. O candidato (a) indicado deve preencher os seguintes 
requisitos:

I – ser maior de 18 (dezoito) anos;
II – ter título eleitoral com domicílio na cidade de São 

Paulo;
III – integrar ou participar de entidade, associação ou movi-

mento atuante nos respectivos segmentos há pelo menos 1(um) 
ano até a data da publicação deste edital;

IV – não ser membro da Comissão Eleitoral;
V- não ter sido eleito para o Conselho Municipal de Habi-

tação, tanto como titular como suplente nos 2 (dois) últimos 
mandatos consecutivos;

VI- não ser ocupante de cargo em comissão no Poder 
Público Federal, Estadual e Municipal, ou detentor de mandato 
eletivo no Poder Executivo ou Legislativo.

VII – respeitar as vedações constantes do artigo 1º do 
Decreto nº 53.177, de 4 de junho de 2012, que estabelece as 
hipóteses impeditivas de nomeação, contratação, admissão, 
designação, posse ou início de exercício para cargo, emprego ou 
função pública, em caráter efetivo ou em comissão;

VIII– não ser inelegível de acordo com a Lei Complementar 
Nº 135 de 2010, conhecida como Ficha Limpa.

Comissão Eleitoral do CMH 2018

 SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SECMH

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO ELEI-
TORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

GESTÃO BIÊNIO 2018/2020
Data da Reunião: 22 de janeiro de 2018
Local: Rua Líbero Badaró nº 504 – 18º andar – Sala 182 – 

Centro – SP
Aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano 2018, às 

10h, nas dependências do Edifício Martinelli, 18º andar, sala 
182, Rua Líbero Badaró, 504, Centro, em São Paulo, reuniram-se, 
para a 5ª Reunião Ordinária da Comissão Eleitoral do Conselho 
Municipal de Habitação – Gestão – 2018/2020, conforme lista 
de presença, os membros da Comissão Eleitoral: Ana Maria 
Maluf Moussalli (SEHAB/SECMH); Antônio Santiago Quintana 
(MOP-Movimento Popular 100% Compromisso – Chapa 202); 
Eliana Maria das Dores Gomes (SEHAB/Chefia de Gabinete); 
Eloane Correa Rodrigues Moura do Carmo (SEHAB/SECMH), Ro-
silene Carvalho Santos (SECOVI-SINDUSCON – Segmento 6 – 
Representantes de associações ou sindicatos patronais de ca-
deia produtiva da indústria da construção civil) e Wellington A. 
M. Sendas (SCIESP – Segmento 5 – Representantes de profissio-
nais da área habitacional). Ausentes os membros: Antônio Pe-
dro de Sousa (MUHAB/Chapa 303); Edinalva Silva Franco (Mora-
dia e Reforma Urbana – Chapa 101) e Benedito Roberto Barbosa 
(Centro Gaspar Garcia de Direitos Humanos – Segmento 8 – Re-
presentantes de ONGs que atuam na área habitacional). Pre-
sentes os (as) senhores (as): Francisca R. da Silva (Associação 
Bem Querer); Rita Maria (Associação Comunitária Vida Nova); 
Élcio Sigolo (SINDUSCON); e Patrícia Manjamelli Gelmetti 
(SEHAB/Imprensa). Pauta da Reunião: “Tira dúvidas do Edi-
tal nº 01/2017 – dirigido à Sociedade Civil e Movimentos 
Populares que quiserem fazer perguntas sobre o edital”. A 
Sra. Ana Maria Maluf dá início aos trabalhos. Sra. Ana Maluf - 
Bom dia a todos. Somos da Comissão Eleitoral do Conselho Mu-
nicipal de Habitação, que foi nomeada pelo Secretário Fernando 
Chucre, a partir de indicações feitas em uma reunião do Conse-
lho Municipal de Habitação. Então, as pessoas que aqui estão 
foram indicadas por conselheiros do Poder Público, da Sociedade 

 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

 DIVISÃO DE LANÇAMENTO, COBRANÇA E 
PARCELAMENTO

 DIVISÃO DE LANÇAMENTO COBRANÇA E 
PARCELAMENTO –DICOP

Nos termos do artigo 5º do Decreto Municipal nº 56.223, 
de 1º de julho de 2015, ficam credenciados de ofício no Do-
micílio Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC os advogados 
abaixo relacionados , a partir da presente data.

-ADILSON BERGAMO JUNIOR, CPF 273.963.348-37, OAB/
SP 182.988.

-ANTONIO MARCOS FERREIRA ANDRADE, CPF 
316.369.218-41, AOB/SP 290426.

-FATIMA GHANDOUR, CPF 127.135.658-98, OAB/SP 
192.093.

-JOSÉ RUBENS DEMORO ALMEIDA, CPF 839.220.328-34, 
OAB/SP 50.906.

 URBANISMO E LICENCIAMENTO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-019

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR
2017-0.143.888-3 VIVIAM MARTINS MENDONCA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.172.604-8 ANDREIA LUCIA CURCIO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
COORDENADORIA DE ATIVIDADE ESPECIAL E SEGU-

RANCA DE USO
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
2017-0.183.854-7 JOSIANE LOUBACK SIMAO
CONFORME CARTA.

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

GABINETE DO SECRETARIO 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2003-1011082-0  0010141400098-1 5  TOMIO TOMITA E OUTROS
2003-1034997-0  0000904103986-1 1  IGREJA BATISTA BANDEIRANTE
2003-1040483-1  0015709603685-1 1  JOSE ANTONIO APPUGLIESE
2003-1043075-1  0005302300915-1 1  SERVICO DE ASSIST A FAMILIA CAS DA EDITINHA

COORDENADORIA EDIFIC. USO RESIDENCIAL - SEL/
RESID
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2013-0149568-5  0005910100211-1 1  ETENCO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
2013-0376698-8  0000605604411-1 5  RBV-RESIDENCIAL BELA VISTA-
  EMPREENDIMENTOS IMOBIL.LTDA
2017-0033597-5  0007835120984-1 1  valdir gorgati
2017-0033611-4  0007835120992-1 18  CONDOMINIO PROJETO BANDEIRANTES
2017-0139452-5  0008134100041-1 1  OSCAR CARAVELAS EMPREENDIMENTO 
  IMOBILIARIO SPE LTDA
2017-0171591-7  0013103700090-1 3  MAGNO EMILIO MOREIRA LEITE
2017-0170911-9  0002204800244-1 2  DIANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
2017-0046017-6  0030903600304-1 1  TIBERIO INCORPORACOES E 
  PARTICIPACOES 45 LTDA
2017-0033603-3  0007835120992-1 19  carlos humberto de carvalho junqueira
2016-0272666-0  0003804419127-1 3  PATRICA PINHEIRO BALTAZAR
2013-0376696-1  0000605600147-1 10  RBV-RESIDENCIAL BELA VISTA-
  EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
2013-0174285-2  0009700500111-1 19  MOFARREJ 1215 EMPREENDIMENTOS 
  IMOBILIARIOS LTDA.
2013-0356977-5  0008122900046-1 1  BR. CORP EMPREENDIMENTOS LTDA.
2013-0196977-6  0000908600755-1 2  ITANGUA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

COORD.EDIF.SERVICO E USO INSTITUCIONAL - SEL/
SERVIN
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2012-0221124-7  0000902700091-1 14  BANCO DO BRASIL SA
2017-0178589-3  0008113300041-1 4  PEDRA FORTE INCORPORACOES E 
  VENDAS IMOB.LTDA
2017-0159931-3  0001210101629-1 6  JOSE ROBERTO DE BARROS SANTOS
2017-0011847-8  0001507402716-1 8  CSU CARDSYSTEM S/A
2017-0011847-8  0001507402716-1 8  CSU CARDSYSTEM S/A
2016-0028377-9  0019704300203-1 14  LUIZ ANTONIO MARANGONI
2015-0335147-1  0003300601207-1 2  DROGARIA SAO PAULO S/A.
2015-0041228-3  0008746300015-1 20  CERFCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
2013-0102037-7  0008745400611-1 1  TERRITORIO ARQUITETURA 
  CONSULTORIA E LEGALIZACAO

COORD. EDIF. USO COMERCIAL E INDUSTRIAL - SEL/
COMIN
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2013-0376934-0  0000101200463-1 12  MITRA ARQUIDIOCESANA DE SAO PAULO
2014-0162624-2  0010817900453-1 13  CUSTODIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO
2015-0106991-4  0013310200069-1 8  ARMANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA
2015-0171357-0  0030005200099-1 12  IGUASPORT LTDA
2017-0176124-2  0004320900014-1 2  ALTA COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
2017-0049533-6  0001003705715-1 8  TRENTO LEMING IMOVEIS LTDA
2016-0277910-0  0014731400405-1 12  WILSON POSSATO
2016-0272120-0  0009708600164-1 26  CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
2015-0312800-4  0000706400224-1 2  FRANCISCO DE F. GONZAGA
2015-0070326-1  0023303900017-1 2  JOSE LUIZ BUCCHI
2015-0028233-9  0007912900152-1 4  ANACONDA INDUSTRIAL E 
  AGRICOLA DE CEREAIS S/A
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2014-0198694-0  0005816000144-1 1  JOSE FRANCISCO DA SILVA
2017-0001849-0  6383580840777-2 6  CIA DESENV HABITAC E URBANO DO 
  EST SAO PAULO CDHU
2017-0048825-9  0009122000135-1 6  CIA DESENV HABITAC E URBANO DO 
  EST SAO PAULO CDHU
2017-0170821-0  0011838403301-1 10  R033 VILA EMA 3000 
  EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
2017-0164047-0  0005127000652-1 1  MARIA LUCIA DA SILVA RIBEIRO
2017-0151004-5  0019300400087-1 4  ASSOCIACAO DE MORADORES IRMA LUCINDA
2017-0127047-8  0013429400073-1 2  RAIMUNDO FRANCISCO DO NASCIMENTO
2017-0086116-2  6666666666666-2 349  COMPANHIA METROPOLITANA DE 
  HABITACAO DE SAO PAULO
2017-0086103-0  6666666666666-2 346  COMPANHIA METROPOLITANA DE 
  HABITACAO DE SAO PAULO
2017-0067951-8  0011400900017-1 6  WELBER FERNANDES DE OLIVEIRA
2017-0067946-1  0011400900025-1 1  WELBER FERNANDES DE OLIVEIRA
2017-0026899-2  0010729000124-1 5  PROJETO IMOBILIARIO E18 LTDA
2016-0278260-8  0007004700852-1 4  PLINIO ADALBERTO BARBOSA
2016-0210283-6  0011613000188-1 5  EDUARDO LUIS DE CARVALHO MORAES
2016-0162663-7  0005011700011-1 6  COMPANHIA METROPOLITANA DE 
  HABITACAO DE SAO PAULO
2015-0288997-4  0012728900077-1 1  CARLOS RODRIGUES GATO
2014-0285318-8  6383580079430-2 1  SEBEL ENGENHARIA E CONSTRUCOES - EIRELI
2015-0227805-3  0011929800060-1 1  DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS ROLES LTDA.

COORD.ATIV. ESPECIAL E SEGURANCA DE USO - SEL/
SEGUR
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2005-0166721-7  0007300100287-1 7  JARDIM SAO BENTO AUTO POSTO LTDA
2017-0092618-3  0029909901021-1 27  PEGASUS DA BANDEIRANTES AUTO POSTO LTDA
2017-0039197-2  0018422500174-1 19  AUTO POSTO MARIA VITORIA LTDA
2016-0212864-9  0011737800674-1 9  AUTO POSTO ANDORINHA LTDA
2016-0156940-4  0007503500093-1 10  AUTO POSTO GIGANTE DA ENGENHEIRO LTDA
2015-0310056-8  0008741700023-1 10  ARYZTA DO BRASIL ALIMENTOS LTDA
2015-0160602-2  0011619000503-1 21  POSTO DE SERVICOS ARCUAN LTDA
2015-0150403-3  0014714400362-1 10  AUTO POSTO NOVO SHOPPING

RESOLVE
Art. 1º - Compor Grupo de Trabalho, com prazo de até 60 

dias para elaboração de Plano de Comunicação do Conselho 
Municipal de Assistência Social de São Paulo – COMAS – SP.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho será composto por 06 (seis) 
conselheiros(as) do COMAS-SP:

a) - 03 (três) conselheiro(a)s da sociedade civil:
ÉCIO DE ALMEIDA SILVA
FERNANDA CAMPANA
CARLOS DE AQUINO
b) - 03 (três) conselheiro(a)s do poder público
LUIZ FERNANDO FRANCISQUINI
RICARDO LUIS MELLÃO
MARIA APARECIDA ROSA CASTRO
Art. 3º - O Grupo de Trabalho poderá convidar entidades e/

ou empresas com expertise no assunto em questão.
Art. 4º - As reuniões serão realizadas na sede do COMAS-SP.
Parágrafo Único – O quorum mínimo para inicio das reuni-

ões será em primeira chamada com 04 (quatro) membros e em 
segunda chamada com no mínimo 02 (dois) integrantes, sendo 
pelo menos 01 (um) conselheiro(a).

Art. 5º – O Grupo de Trabalho deverá manter registro dos 
trabalhos, respeitando o modelo existente no Conselho.

Art. 6º – O Calendário, a coordenação e a relatoria das reu-
niões serão definidos pelos(as) integrantes do GT, na primeira 
reunião, e encaminhadas aos seus membros.

Parágrafo Único - O Grupo de Trabalho não tem caráter 
deliberativo e deverá encaminhar Minuta de Plano de Co-
municação para a análise da Comissão de Politicas Públicas, 
Legislação, Defesa e Garantia de Direitos – CPP e Comissão de 
Finanças e Orçamento - CFO, e as questões que houver necessi-
dade de deliberação serão remetidas ao plenário.

Art. 7º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

LUIZ FERNANDO FRANCISQUINI
Presidente – COMAS-SP
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

PAULO – COMAS – SP
COMUNICADO COMAS-SP Nº 014/2018
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO PAULO – COMAS-SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, REGU-
LAMENTADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E; COM AS 
DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, COMUNICA A RE-
ALIZAÇÃO DA REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR AMPLIADO – 
CDA NO PRÓXIMO DIA 02 DE FEVEREIRO DE 2018, DAS 09H30 
ÀS 12H00, NA SEDE DO CONSELHO, SITO À PRAÇA ANTÔNIO 
PRADO, Nº33, 12º ANDAR, CENTRO, SÃO PAULO/SP.

LUIZ FERNANDO FRANCISQUINI
Presidente – COMAS/SP

04 (quatro) representantes da Secretaria Municipal de Assis-
tência e Desenvolvimento Social – SMADS, sendo 01(um) da Pro-
teção Social Básica, 01 (um) da Proteção Social Especial, 01 (um) 
da Coordenadoria de Observatório das Políticas Sociais -COPS e 
01 (um) da Coordenadoria de Parcerias e Convênios – CPC:

- MARIA APARECIDA ACUNZO FORLI - CPSB
- FRANCILENE GOMES FERNANDES - CPSE
- THYAGO AUGUSTO DE CARVALHO - CPC
- VIVIANE CANECCHIO FERREIRINHO – COPS
Art. 3º - As reuniões serão realizadas na sede do COMAS-SP,
Parágrafo Único – O quorum mínimo para inicio das reuni-

ões será em primeira chamada com 04 (quatro) membros e em 
segunda chamada com no mínimo 02 (dois) integrantes, sendo 
pelo menos 01 (um) conselheiro(a)

Art. 4º – O Grupo de Trabalho deverá manter registro dos 
trabalhos, respeitando o modelo existente no Conselho.

Art. 5º – O Calendário de reuniões será definido pelo 
Coordenador(a) e Relator(a) do Grupo de Trabalho, na primeira 
reunião, e encaminhadas aos seus membros.

Parágrafo Único - O Grupo de Trabalho não tem caráter de-
liberativo e deverá entregar documento final para a Comissão 
de Politicas Públicas, Legislação, Defesa e Garantia de Direitos 
– CPP no prazo de 90 (noventa) dias, e as questões que houver 
necessidade de deliberação serão remetidas ao plenário.

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor em 24 de Janeiro 
de 2018.

LUIZ FERNANDO FRANCISQUINI
Presidente – COMAS-SP
RESOLUÇÃO COMAS-SP nº 1292/2017, DE 24 DE JANEIRO 

DE 2018
Dispõe sobre composição e prazo de validade do Grupo de 

Trabalho para elaboração de Plano de Comunicação do Conse-
lho Municipal de Assistência Social de São Paulo – COMAS -SP.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Paulo – 
COMAS-SP no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 12.524, de 01.12.97, regulamentada pelo Decre-
to nº 38.877, de 21.12.99, a Lei Federal nº 8.742/1993, alterada 
pela Lei Federal nº 12.435/2012 e; com as disposições de seu Re-
gimento Interno em reunião ordinária de 24 de Janeiro de 2018 e,

Considerando que as deliberações são parte integrante a 
serem contempladas no Plano de Ação da Assistência Social na 
cidade de São Paulo, e seu acompanhamento é atribuição do 
Conselho, conforme previsto na NOB SUAS 2012;

Considerando que as deliberações das Conferências Mu-
nicipais de Assistência Social de São Paulo, apontam para a 
necessidade de elaboração de Plano de Comunicação do Conse-
lho Municipal de Assistência Social de São Paulo – COMAS-SP;

Considerando as indicações dos conselheiros do poder 
público apresentadas e referendadas na Plenária Ordinária de 
24 de Janeiro de 2018,

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 “PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO DOS DADOS DIVULGADOS EM 30/01/2018”

 RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 48) R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 17.537.451.436,29                                              37,08%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60% 28.379.861.376,79                                              60,00%
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 57% 26.960.868.307,95                                              57,00%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 37.894.476.481,51                                              80,12%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 56.759.722.753,58                                              120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 65.599.664,46                                                     0,14%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 10.405.949.171,49                                              22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 44.420.661,72                                                     0,09%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                                      0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 7.567.963.033,81                                                16,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 3.310.983.827,29                                                7,00%

Valor Total 2.079.310.055,88                                                6.162.113.697,47                                              

Dados Preliminares

 - Ações previstas na  Lei  16.529, de 26 de julho de 2016 (LDO para o exercício de 2017).

Nota: 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO  
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2017

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

1- Despesa total com pessoal é referente ao Poder Executivo, Legislativo (TCM e CMSP), do Instituto de Previdência, do Serviço Funerário, do Hospital do Servidor Público Municipal, da Autarquia Hospitalar
Municipal, da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana, da Fundação Paulistana de Educação e Tecnologia, da COHAB e da Fundação Theatro Municipal de São Paulo. 

VALOR ATÉ O BIMESTRE
47.299.768.961,32                                                                                                                           

Fonte: SOF (RGF - Demonstrativos dos Restos a Pagar, da Dívida Consolidada,  das Operações de Crédito, das Garantias e Contragarantias e das Despesas com Pessoal

EMERSON ONOFRE PEREIRA
Diretor do Depto de Contadoria

CRC 1SP 247.974/O-7

CAIO MEGALE
Secretário Municipal da Fazenda

CPF 258.297.758-67

JOÃO DÓRIA
Prefeito

CPF 940.628.978-49

ENZO LUCIO ONDEI
Diretor do Depto. de Dívidas Públicas

CPF 254.411.408-03

GUILHERME RODRIGUES MONTEIRO MENDES 
Controlador Geral do Município

CPF 220.300.738.90

 RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 48) R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 16.936.899.034,25                                       35,81%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 25.541.875.239,11                                       54,00%
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 51,30% 24.264.781.477,16                                       51,30%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 37.894.476.481,51                                       80,12%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 56.759.722.753,58                                       120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 65.599.664,46                                              0,14%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 10.405.949.171,49                                       22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 44.420.661,72                                              0,09%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                                 0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 7.567.963.033,81                                         16,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 3.310.983.827,29                                         7,00%

Valor Total 2.061.382.737,33                                         6.108.489.380,00                                         

Dados Preliminares

VALOR ATÉ O BIMESTRE
47.299.768.961,32                                                                                                                 

Fonte: SOF (RGF - Demonstrativos dos Restos a Pagar, da Dívida Consolidada,  das Operações de Crédito, das Garantias e Contragarantias e das Despesas com Pessoal

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2017

 - Ações previstas na  Lei  16.529, de 26 de julho de 2016 (LDO para o exercício de 2017).

Notas: 

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

 - Despesa total com pessoal referente ao Poder Executivo, conforme art. 54 combinado com o art. 55, parágrafo 1º da LRF.

EMERSON ONOFRE PEREIRA
Diretor do Depto de Contadoria

CRC 1SP 247.974/O-7

CAIO MEGALE
Secretário Municipal da Fazenda

CPF 258.297.758-67

JOÃO DÓRIA
Prefeito

CPF 940.628.978-49

ENZO LUCIO ONDEI
Diretor do Depto. de Dívidas Públicas

CPF 254.411.408-03

GUILHERME RODRIGUES MONTEIRO MENDES 
Controlador Geral do Município

CPF 220.300.738.90
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